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Mensagem do Presidente  

Enquanto Presidente do Executivo Municipal, tenho a honra de apresentar à 

Câmara e à Assembleia Municipal as Grandes Opções do Plano e o Orçamento para o 

quadriénio 2026-2030, resultado de um persistente trabalho de equipa e que traduz o 

rumo traçado para os próximos quatro anos. 

Apresentamos assim um orçamento de contas certas, responsável, alicerçado no 

rigor, na disciplina e no equilíbrio orçamental.  

Pensar, elaborar e executar um Orçamento Municipal, é um desafio que encaro 

com responsabilidade e acima de tudo com visão estratégica de quem quer para o 

Concelho de Vila Nova de Foz Côa, projetos estruturantes ao mesmo tempo que se 

desenvolvem políticas de bem-estar e de oportunidades para quem cá vive. 

Trata-se assim, de um orçamento que:  

▪ Apoia e incentiva a natalidade, mitiga os custos associados à parentalidade 

e apoia a população idosa;  

▪ Aposta na Educação como pilar de desenvolvimento e elevador social;  

▪ Apoia e incentiva o empreendedorismo;  

▪ Assegura projetos de coesão territorial, inclusão e proteção social; 

Sei, que o sucesso do executivo que lidero, passará muito pela capacidade de 

execução do volume de investimento assegurado, trabalharemos de forma pró-ativa e 

diligente no sentido de conseguir finalizar tudo aquilo a que nos propomos.  

As receitas próprias que o município tem, são importantes para o equilíbrio do 

orçamento, mas apenas são suficientes para pequenas obras e despesas correntes. A 

nossa capacidade de ir mais além, resulta de receitas extraordinárias conseguidas 

através de candidaturas, seja a financiamento nacional ou europeu.  
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Outro grande desafio que quero abraçar com transparência, objetividade e 

coragem é a renovação dos recursos humanos afetos ao Município. Estamos numa fase 

de mudança, quer pelas competências entretanto assumidas, quer pelo atingir da 

idade da reforma de muitos profissionais. 

Em todas as áreas de atuação vamos procurar dar o nosso melhor. Naquelas que 

não sejam da nossa intervenção direta, mas fundamentais para o concelho, como são a 

Saúde ou a Agricultura, procuraremos ser diligentes e pró-ativos na defesa dos 

interesses da nossa população. 

Acreditamos numa política de proximidade, na escuta ativa da população e na 

ação responsável como pilares de uma governação justa, eficaz e centrada nas pessoas. 

Procurarei “tirar” de mim e de todos aqueles que comigo trabalham o melhor, 

para assim, melhor servir o nosso concelho. A minha equipa alia a precisão analítica 

ao entendimento humano, valorizando o património e a memória coletiva como base 

para a construção de um futuro mais inclusivo, próspero e solidário. 

 

 

O Presidente da Câmara  

 

Eng. Pedro Miguel Carvalho Duarte 
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Introdução 

As Grandes Opções do Plano (GOP), Orçamento e demais documentos aqui 

apresentados, vêm materializar as orientações de gestão política e económica, 

orçamental e de planeamento financeiro, que este executivo municipal se propõe 

realizar no próximo ano económico de 2026, enquadrado num plano orçamental 

plurianual (2026-2030).  

É assim, apresentado um elevado número de investimento em projetos, obras e 

outras ações, que revelam o trabalho desenvolvido em 2025 no que diz respeito ao 

aproveitamento de fundos comunitários, no âmbito do Plano de Recuperação e 

resiliência (PRR), Portugal 2030 e Fundo Ambiental. A manutenção da capacidade de 

continuar a atrair investimento e a execução das Grandes Opções do Plano, serão uma 

prioridade para este executivo.  

Contudo, não podemos esquecer os impactos económicos e sociais previstos para 

2026, como a volatilidade dos mercados, a persistência de tensões geopolíticas a nível 

mundial e o risco de desaceleração económica global, que podem condicionar a 

concretização integral deste orçamento. Fatores como a subida de preços dos 

materiais, a escassez de mão-de-obra na área da construção e o grande volume de 

obras que decorrem atualmente em todo o país, têm vindo a condicionar desde 2024 a 

concretização de vários projetos. 

Das obras elencadas, a modernização do Parque Escolar e a Habitação, são as 

grandes prioridades. Constitui ainda relevância, o reforço da verba para execução da 

empreitada de construção do Centro de Recolha Oficial de Animais de Companhia 

Municipal (CRO), a ampliação da Zona Industrial, a Piscina Municipal Coberta e o 

Parque de Feira do Vale da Teja. O apoio ao empreendedorismo e a valorização dos 

produtos endógenos através de eventos de qualidade, são considerados vitais para o 

concelho.  
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1. Visão Estratégica 

O presente Orçamento e as Grandes Opções do Plano que o acompanham, são o 

reflexo do profundo conhecimento da realidade do concelho Vila Nova de Foz Côa, por 

parte deste executivo.  

Na sua elaboração estiveram presentes, a conjugação de vários vetores 

estratégicos, tais como: a Gestão e planeamento das intervenções no território, a 

Promoção e desenvolvimento económico e turístico e a Captação de fundos 

comunitários e outros financiamentos.  

Consideramos que estes vetores são fundamentais para a boa gestão autárquica, 

complementada e impulsionada por uma visão estratégica renovada, assente no 

objetivo de transformar o concelho de Vila Nova de Foz Côa, num concelho competitivo 

e de excelência, em harmonia com a sua história secular, conjugada com a 

modernidade, a inovação e a atratividade.  

A sustentabilidade é um compromisso central da nossa ação, direcionada para 

políticas focadas na proteção ambiental, na transição energética e na gestão 

responsável dos recursos naturais, assegurando um futuro equilibrado para as 

próximas gerações. 

No plano cultural, pretendemos continuar a afirmar a identidade de “Foz Côa”, 

preservar o património material e imaterial, e promover um programa cultural 

diversificado e de qualidade. A criação artística será também estimulada, tanto nas 

escolas como na comunidade em geral, como expressão da vitalidade e criatividade do 

concelho. 

Queremos continuar a construir um concelho mais justo e solidário, que valoriza 

e celebra a diversidade, garantindo que cada pessoa é bem-vinda, respeitada e tem 
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oportunidade de participar plenamente na vida social, económica e cultural da nossa 

terra. 

No âmbito da promoção e desenvolvimento económico e turístico do concelho, 

damos continuidade à aposta na valorização e divulgação do património cultural, 

apresentando nesta área um conjunto de investimentos que vêm reforçar a oferta 

turística, nomeadamente da imagem de Foz Côa, como um concelho atrativo e 

inovador, com vista à captação de investimento e à fixação de pessoas.  

Por último, importa referir que o terceiro vetor estratégico será a alavanca dos 

restantes vetores, já que parte da estratégia e da sua concretização, passa 

precisamente pelo financiamento dos projetos com maior investimento. 

2. Objetivos por Áreas de Atuação 

Em 2025 iniciou-se um novo ciclo de investimento, alinhado com a Estratégia do 

Portugal 2030 e com a componente do Plano de Recuperação e Resiliência, 

apresentando assim este Município para 2026 um conjunto de propostas de 

investimento, que abrangem diferentes áreas, e que serão um estímulo à atividade 

económica, à inovação, ao empreendedorismo, à formação profissional e ao bem-estar 

social.   

2.1 Qualidade de Vida e Apoio Social 

“O Desenvolvimento humano só existirá se a sociedade civil afirmar cinco pontos fundamentais: 
Igualdade, diversidade, participação, solidariedade e liberdade”. 

Herbert de Souza 

Segundo a Organização Mundial da Saúde, o conceito de qualidade de vida está 

intrinsecamente associado à autoestima e ao bem-estar pessoal, abrangendo diversos 

aspetos, nomeadamente: capacidade funcional, nível socioeconómico, estado emocional, 

interação social, atividade intelectual, autocuidado, suporte familiar, estado de saúde, 
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Para fazer face a este desafio, o Município continuará, em 2026, a desenvolver os 

domínios de intervenção prioritários definidos, como o apoio à natalidade e adoção, e 

incentivo à fixação de famílias no concelho. 

Na educação, pretende-se dar continuidade aos apoios existentes e, sempre que 

necessário, criar incentivos que estimulem a permanência dos alunos nas escolas 

locais.  

2.2 Saúde de Proximidade  

“Saúde é o estado de completo bem-estar físico, mental e social e não somente a ausência de doença”. 

Organização Mundial da Saúde (OMS, 1946) 

 

Ao contrário de outros municípios, Vila Nova de Foz Côa não dispõe de 

competência direta na área da saúde, cabendo ao poder central essa responsabilidade. 

Todavia, tratando-se de uma área essencial para a qualidade de vida da população, o 

Município tem estado atento, reivindicando junto da tutela não só o cumprimento das 

obrigações contratuais, mas também pugnando pela manutenção das estruturas de 

saúde em contexto de proximidade. A recente constituição da Unidade de Saúde 

Familiar em Vila Nova de Foz Côa representa um avanço significativo na organização 

dos cuidados primários; contudo, consideramos fundamental assegurar a continuidade 

das extensões de saúde existentes, enquanto resposta indispensável para garantir 

equidade no acesso e evitar a exclusão das populações mais afastadas da sede do 

concelho. A proximidade é um fator crítico para a coesão territorial e para a qualidade 

dos serviços prestados, pelo que esta posição será firmemente defendida pelo 

Município. 

Paralelamente, pretendemos dar continuidade ao projeto Saúde Sobre Rodas, e 

implementar o projeto “Balcão Móvel da Inclusão”, cuja candidatura foi aprovada no 

âmbito do Aviso NORTE2030-2024-7 – Balcão da Inclusão – Unidades Móveis em 
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Território de Baixa Densidade – Saúde de Proximidade, que permitirá aproximar 

serviços essenciais da população, reforçando a saúde de proximidade e a inclusão 

social. 

O Município de Vila Nova de Foz Côa já assegurou a instalação de um Hospital 

Privado no concelho, reforçando a oferta de cuidados de saúde e contribuindo para a 

melhoria do acesso da população a serviços diferenciados. Esta iniciativa representa 

um passo significativo na valorização do território e na promoção da qualidade de vida, 

complementando as respostas existentes e reduzindo a necessidade de deslocações 

para outros municípios. Em 2026, o Município continuará a acompanhar e apoiar este 

investimento estratégico, garantindo condições para a sua plena integração na rede 

local de serviços e promovendo articulação com outras respostas de saúde. 

2.3 Migrações  

“A diversidade é o mosaico da humanidade, e a inclusão é o cimento que o mantém unido.” 

Anita Roddick 

A população estrangeira residente no concelho de Vila Nova de Foz Côa, tem 

vindo a aumentar consideravelmente, registando-se até novembro de 2025, 459 

cidadãos estrangeiros a residir no nosso concelho.  

Com o objetivo de dar resposta às solicitações, que passam por assegurar o 

atendimento, informação, orientação e apoio a processos de regularização, de retorno 

voluntário, de acesso a direitos e serviços nas áreas da educação, emprego e formação 

em Português Língua de Acolhimento (PLA), segurança social, saúde, entre outros, o 

Município solicitou à Agência para a Integração Migrações e Asilo (AIMA) a criação de 

um Centro Local de Apoio à Integração de Migrantes (CLAIM) de Vila Nova de Foz 

Côa, tendo sido formalmente constituído em Agosto de 2025.  
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Em 2026 será consolidado e implementado o Plano Municipal para a Integração 

de Migrantes, no âmbito de uma candidatura submetida pela Associação de 

Municípios do Douro Superior.  

2.4 Habitação  

“A habitação não é apenas um abrigo, é a base a partir da qual as pessoas constroem as suas vidas. A 
Habitação condigna é um direito humano e é um pré-requisito essencial para a saúde, a educação e a 

prosperidade.” 

Koffi Annan 

A área da Habitação tem merecido um grande destaque no investimento que tem 

vindo a ser realizado pela Câmara Municipal de Vila Nova de Foz Côa, nomeadamente 

ao nível da aquisição e reabilitação de edifícios degradados, destinados a Habitação 

com renda apoiada, no âmbito do Programa de Apoio ao Acesso à Habitação – 1º 

Direito, que comtempla trinta e três fogos municipais, na modalidade de aquisição + 

reabilitação. Destes 33, dois já se encontram arrendados, quinze estão em obra e os 

restantes estão a ser preparados novos concursos públicos, por não terem registado 

concorrentes na primeira fase. 

Estas respostas visam a melhoria das condições habitacionais e o incremento da 

oferta de habitação social, contribuindo assim para a melhoria da qualidade de vida 

das famílias mais desfavorecidas do Concelho.  

Paralelamente foi desenvolvida a Carta Municipal de Habitação. Um documento 

estratégico da política municipal de habitação que visa reforçar as respostas 

destinadas a suprir as carências habitacionais presentes e futuras, promover a 

valorização do habitat no seu sentido amplo, e criar condições para uma maior 

atratividade do território, considerando o seu potencial de desenvolvimento.  

A Carta Municipal de Habitação tem um horizonte temporal de 10 anos (2025-

2035) e contempla a promoção direta de habitações para renda apoiada, urbanização 

do Bairro da Forfola para renda acessível, habitação colaborativa para idosos, 



 

 

16 

alojamentos urgentes e temporários e habitações para profissionais deslocados. A 

implementação da Carta Municipal de Habitação de Vila Nova de Foz Côa, terá como 

financiamentos o orçamento municipal, o Portugal 2030 e outras fontes.  

2.5 Educação 

“A Educação é a arma mais poderosa que se pode usar, para mudar o mundo” 

Nelson Mandela 

A Educação é a base para o desenvolvimento humano e socioeconómico. A 

Educação transforma e capacita indivíduos para enfrentarem os maiores desafios.  

É com esta premissa que assumimos o compromisso inabalável com a qualidade e 

a acessibilidade do ensino, desde a primeira infância até à formação profissional, 

garantindo um futuro mais promissor e equitativo para todos.  

Neste sentido, importa referir que, uma grande fatia do investimento de 2026 

destina-se à Reabilitação da Escola Básica e Secundária Tenente Coronel Adão 

Carrapatoso – dos quatro “blocos” destinados à docência e aos vários serviços 

existentes.  

O projeto de requalificação dos espaços exteriores, a ser elaborado em 2026, 

também será um investimento importante e terá como principal preocupação as 

acessibilidades e o melhoramento da zona de recreio, quer no edifico sede da Escola 

secundária bem como na Escola do Primeiro Ciclo do Ensino Básico e Jardim de 

Infância de Vila Nova de Foz Côa. 

Estas intervenções visam criar ambientes de aprendizagem mais atrativos, 

funcionais e energeticamente mais eficientes, em linha de conta com a promoção do 

sucesso escolar.  

A Câmara Municipal de Vila Nova de Foz Côa, assume assim a educação e a 

formação como vetores essenciais de transformação social e melhoria da vida 
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comunitária. É nosso entender que, investir no conhecimento através da educação, 

será o melhor garante da transmissão de uma herança sólida e desafiadora que o 

poder político poderá oferecer às atuais e futuras gerações.  

Para além da requalificação das infraestruturas, a autarquia continua a aposta 

na promoção do sucesso escolar, na luta contra o abandono precoce, na integração e 

inclusão, e continua a prestar à comunidade escolar um conjunto vasto de serviços e 

apoios, como Atividades de Enriquecimento Curricular (AEC’s), Atividades de 

animação e de Apoio à Família (AAAF), Componente de apoio à Família (CAF), o 

cheque educação, material escolar (escola virtual e cadernos de atividades para todos 

os níveis de ensino), transporte, bolsas de estudo, propinas ou alojamento no Curso 

Técnico Superior Profissional (CTESP) e reforço das terapias.  

A aposta nas aprendizagens complementares, em parceria com o Agrupamento de 

Escolas, como Teatro, Musicais, Feira da Ciência, Dia Mundial da Criança, 

participação nas festividades do Feriado Municipal, também serão atividades para 

manter.  

2.6 Cultura para Todos 

“A Arte e a Cultura são as pontes entre os povos e as Gerações”. 

Mia Couto  

A cultura é um pilar essencial da identidade local e um motor de coesão social e 

atratividade territorial. Entendemos por isso, que é fundamental a aposta na 

promoção da produção e fruição cultural, bem como na salvaguarda e valorização do 

património cultural material e imaterial.  

 É inegável que o concelho de Vila Nova de Foz Côa, tem vindo a posicionar-se 

como dinamizador e promotor cultural, considerando a cultura como um pilar central 

de desenvolvimento sustentável, de coesão social e de reforço da identidade, suscitando 

interesse a nível regional e nacional.  
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Em 2026, pretende-se continuar o tratamento arquivístico e iniciar a 

digitalização dos processos de licenciamento de obras particulares, para uma maior 

eficácia dos serviços. 

No futuro próximo, será necessário a Câmara Municipal criar instalações 

próprias e adequadas para a guarda, conservação e funcionamento do arquivo.  

2.7 Património, História e Arqueologia 

“Um Povo sem Memória é um Povo sem Futuro”. 

José Saramago 

O concelho de Vila Nova de Foz Côa destaca-se pela sua história, património, 

arqueologia e paisagem. Percorre-lo, é fazer uma viagem no tempo, onde cada pedra 

conta uma história e o passado molda o presente. Desde os vestígios mais remotos da 

presença humana, que nos transportam à Arte Rupestre, até aos inúmeros legados 

arqueológicos e arquitetónicos que resistiram aos séculos, o nosso território é um 

museu a céu aberto.  

É neste contexto que estão priorizados no presente orçamento, um conjunto de 

investimentos alocados a vários monumentos do concelho, que visam garantir a 

estabilidade estrutural e a autenticidade histórica, bem como a salvaguarda, 

valorização e divulgação, na nossa profunda herança cultural. 

A ação do tempo, agentes climáticos como a chuva, o vento e a variação da 

temperatura, bem como o uso levam à degradação de muralhas, estruturas 

arqueológicas e elementos arquitetónicos. A não intervenção implica um risco de 

colapso e perda irreparável de elementos patrimoniais propriedade estatal, 

classificados como monumentos nacionais e de interesse público, tais como os Castelos 

de Numão e Castelo Melhor, a Igreja Matriz de Vila Nova de Foz Côa, a Estação 

Arqueológica do Prazo e o Museu da Casa Grande, e edifícios municipais, como a Torre 

do Relógio e o Centro Interpretativo do Sumagre.  
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2.8 Desenvolvimento Económico e Turismo 

“O turismo é uma força vital para o desenvolvimento económico...” 

OMT – Organização Mundial do Turismo 

Num mundo em constante evolução, a análise dos dados do portal estatístico 

Pordata, relativos ao Turismo em Vila Nova de Foz Côa entre os anos de 2019 e 2024, 

confirmam uma trajetória de crescimento efetivo na procura turística. Os indicadores 

positivos indicam um ambiente favorável para investimentos no setor, com potencial 

para gerar retornos financeiros acrescidos e contribuir para o desenvolvimento 

económico local. Com 15.484 dormidas em 2024, mais 96,7% que em 2019, o Município 

de Vila Nova de Foz Côa encontra-se no grupo dos municípios que tiveram um 

crescimento acima da média nacional neste indicador turístico. O maior desafio 

prende-se com o aumento da estadia média, pelo que para o ano de 2026 o Município 

manterá uma aposta robusta no Turismo, através do reforço da estratégia de 

divulgação e promoção do concelho. Esta abordagem estratégica visa gerar maior 

riqueza e, fundamentalmente, atrair o investimento privado e combater o 

despovoamento, através da fixação de população ou da sua atração. 

No âmbito da estratégia definida, o Município está empenhado em alargar e 

diversificar a oferta turística, apostando na promoção integrada do seu património 

cultural e natural e na valorização dos seus produtos endógenos, da sua gastronomia e 

do Enoturismo. As principais linhas de ação incluem a programação contínua de 

eventos culturais e desportivos de relevância nacional e internacional, a promoção dos 

produtos endógenos e a dinamização do comércio local — através da organização de 

mercadinhos temáticos e do Fim de Semana Gastronómico — e a participação em 

feiras de turismo de referência, como a Feira Internacional de Turismo (FITUR) em 

Madrid e a Bolsa de Turismo de Lisboa. Também a animação e decoração sazonal 

(Amendoeira em Flor e Natal) serão mantidas como uma oferta diferenciadora e 

atrativa que fortalece a marca territorial “Foz Côa”. 
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O desenvolvimento do Pocinho é uma das prioridades estratégicas para o atual 

mandato, estando em fase de estudo a implementação de um parque de lazer que 

facilitará o acesso pedonal da Estação ferroviária ao rio, na zona das Frieiras. 

Dado que o Turismo Ferroviário se assume como um fator diferenciador, será 

mantida a parceria com a Comboios de Portugal (CP), para a "Rota das Amendoeiras 

em Flor". Também o contrato estabelecido com a Infraestruturas de Portugal, que 

permitiu a colocação do Posto de Informação Turística na estação, revelou-se 

fundamental no acolhimento e orientação dos 5 155 visitantes e turistas que chegaram 

por esta via ao concelho, entre os dias 16 de fevereiro e 30 de novembro, e que aí 

solicitaram informações. 

Já a aposta no Turismo de Natureza será mantida, capitalizando o potencial do 

concelho e a crescente procura por este segmento, o que se materializará através da 

implementação da rede de percursos pedestres, um pouco por todo o concelho e que já 

tem projeto e financiamento aprovado. 

A aprovação e concretização dos projetos de investimento que estão abrangidos 

pelo programa Norte 2030, nomeadamente as “Rotas do Norte” e a candidatura "+ 

Turismo Foz Côa" visam complementar os ativos turísticos da região e potenciar ainda 

mais o desenvolvimento turístico de Foz Côa. 

2.9 Empreendedorismo 

“Investir no empreendedorismo local é investir no nosso maior recurso: a capacidade de inovar dos 
nossos cidadãos.” 

Walt Disney 

O Município de Vila Nova de Foz Côa definiu, para o biénio 2025-2026, uma 

estratégia centrada na modernização administrativa, no reforço da competitividade 

económica e na criação de condições estruturantes para a fixação de empresas. Neste 

contexto, a instalação do Espaço Empresa, aprovada pela Agência para o Investimento 
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o Dia da Abelha, sublinhou a importância da biodiversidade e da economia circular, 

contribuindo para o ODS 15 – Proteger a Vida Terrestre. 

A colaboração com o Instituto Politécnico da Guarda na promoção dos CTESP, e a 

dinamização cultural através de eventos para promoção dos produtos locais 

consolidaram o Espaço Empresa como um verdadeiro polo de desenvolvimento 

territorial. Estas iniciativas reforçaram o sentimento de pertença, estimulam o 

comércio local, valorizam os recursos endógenos e fortalecem a coesão social do 

concelho. 

Em menos de um ano de atividade, o Espaço Empresa demonstra ser uma 

estrutura essencial para o desenvolvimento económico de Vila Nova de Foz Côa. O seu 

trabalho contribui para criar um ecossistema empresarial mais forte, atrativo e 

inovador, acompanhado de políticas municipais eficazes de incentivo ao investimento e 

à criação de emprego. Em 2026, com a criação do novo espaço de coworking, o 

Município reforçará esta dinâmica, promovendo novas formas de trabalho, colaboração 

e inovação, consolidando uma estratégia alinhada com os ODS e com a visão de um 

território mais sustentável, competitivo e preparado para o futuro. 

2.10 Desporto, Juventude e Voluntariado 

2.10.1. Desporto  

“A falta de atividade destrói a boa condição de qualquer ser humano, enquanto o movimento e o 
exercício físico metódico a salvam e a preservam”. 

Platão 

Pretendemos que Vila Nova de Foz Côa, seja cada vez mais reconhecida como um 

território onde o desporto ocupa um lugar central na vida quotidiana dos jovens e 

menos jovens do concelho. 

O apoio promovido a diversas associações desportivas, são o testemunho vivo de 

uma política ativa e inclusiva no que ao desporto diz respeito. Este tipo de políticas, 
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novos programas que venham a surgir. Estas iniciativas permitem sensibilizar os 

jovens para áreas fundamentais, como a proteção ambiental, ao mesmo tempo que 

promovem responsabilidade nos hábitos e atitudes. 

Continuaremos a apostar no projeto Férias Ativas e no programa das Bolsas de 

Estudo para estudantes universitários, instrumentos essenciais para a consolidação de 

uma política amiga das famílias, promotora de hábitos saudáveis e atividades lúdicas e 

desportivas para os mais jovens. 

2.11 Proteção Civil 

“Investir em prevenção não é uma despesa, é uma economia.” 

Kofi Annan 

O Gabinete da Proteção Civil tem a missão de planear, coordenar e executar as 

políticas de emergência e de Proteção Civil ao nível municipal. Sob a sua tutela 

estarão áreas como a segurança, saúde pública, política animal e florestal, entre 

outras. Ações como a gestão de combustível e a limpeza sectorial das valetas são 

exemplos de atividades coordenadas por este gabinete. 

 Acreditamos que uma proteção civil mais forte e preparada será capaz de gerir 

com maior eficiência a segurança da população e do território, promovendo uma 

cultura de prevenção, resiliência e solidariedade. 

Noutro âmbito assinalar que a vespa asiática ou velutina continua a ser uma 

ameaça ao bem-estar da população, sendo de primordial importância proceder-se ao 

seu controlo e tentativa de erradicação.  

A Proteção Civil Municipal, atuando no quadro das competências atribuídas pela 

legislação habilitante, assume-se como elemento central na gestão de riscos e 

emergências. Destacam-se os seguintes objetivos: 
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encontra em curso as obras de colocação de todas as necessidades, nos diferentes 

edifícios, a saber: Paços do Concelho, Edifício Administrativo do Município, Centro 

Escolar de Vila Nova de Foz Côa – Escola Básico do Primeiro Ciclo e Jardim de 

Infância, Centro Escolar de Freixo de Numão – Escola Básico do Primeiro Ciclo e 

Jardim de Infância, Centro de Alto Rendimento do Pocinho, Expocôa, Gimnodesportivo 

Municipal e Estádio Municipal.  Seguindo-se a submissão para aprovação das Medidas 

de Autoproteção por parte da Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil 

(ANEPC). 

2.12 Bem-Estar Animal 

“Até que se ame um animal, uma parte da alma permanece dormente.” 

Anatole France 

A ação da Proteção Civil é crucial na proteção e promoção do bem-estar animal, 

especialmente em situações de emergência, abandono ou risco. Por isso, integramos o 

bem-estar animal como uma dimensão essencial da nossa política de sustentabilidade 

e cidadania, promovendo uma relação mais ética e responsável entre a comunidade e 

os animais. 

Sobre esta temática, foi dada continuidade à campanha de bem-estar animal, que 

permite às famílias esterilizar os seus animais de companhia e assim ajudarmos a 

combater o flagelo dos animais abandonados no nosso concelho. Foi ainda criado e 

aprovado o Regulamento do Cuidador Informal de Animais Errantes. 

Dando cumprimento à legislação aplicável em matéria de bem-estar animal e 

saúde pública, o Município reforça o papel dos serviços veterinários municipais e das 

equipas dedicadas à gestão de animais errantes. Para 2026, são definidos os seguintes 

objetivos: 
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• Consolidar um programa municipal de captura, esterilização e devolução 

(CED) de gatos errantes, garantindo o controlo ético e sustentável das 

populações; 

• Reforçar a recolha, tratamento e encaminhamento de cães e gatos 

abandonados, assegurando alojamento temporário digno, cuidados 

veterinários e promoção da adoção responsável;  

• Desenvolver campanhas de sensibilização sobre adoção, guarda responsável, 

identificação eletrónica e prevenção do abandono; 

• Assegurar o cumprimento das normas sanitárias aplicáveis aos animais de 

companhia, salvaguardando a saúde pública e o bem-estar dos munícipes; 

• Apoiar associações e entidades sem fins lucrativos através de protocolos de 

cooperação, garantindo uma atuação concertada. 

Este conjunto de ações visa promover uma convivência harmoniosa entre a 

comunidade e os animais, reforçando a proteção da saúde pública e o respeito pela vida 

animal. 

2.13  Gabinete Técnico Florestal  

Em conformidade com o Decreto-Lei n.º 82/2021, de 13 de outubro, que 

estabelece o Sistema de Gestão Integrada de Fogos Rurais, o Gabinete Técnico 

Florestal mantém-se como estrutura municipal essencial para a implementação das 

políticas de prevenção e redução do risco de incêndio rural. Para 2026, o Município 

define como prioridades: 

• Assegurar a elaboração, atualização e execução do Plano Municipal de 

Defesa da Floresta Contra Incêndios, garantindo a articulação com as 

entidades do Sistema de Gestão Integrada de Fogos Rurais. 
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2.14 Sustentabilidade Ambiental  

“A Natureza não é um lugar para visitar. É a nossa casa.” 

Gary Snyder 

A área do ambiente e da sustentabilidade ocupa um lugar central na nossa ação 

política, estando esta plenamente alinhada com a Agenda 2030 e os Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável (ODS). 

Acreditamos que a melhor forma de garantir a qualidade de vida às gerações 

atuais e futuras passa muito pela preservação das paisagens naturais e do património 

cultural do nosso concelho. 

Investir na sustentabilidade ambiental é um passo fundamental para garantir o 

equilíbrio entre o desenvolvimento, conservação e bem-estar coletivo. Apostamos 

fortemente numa gestão ambiental integrada, que valorize a limpeza urbana, a 

eficiência na recolha de resíduos, a educação ambiental e a participação ativa da 

comunidade. 

Para 2026, destacamos a integração do Município na candidatura da Comunidade 

Intermunicipal do Douro (CIM Douro) ao Aviso PRR N.º 01/C19-i08/2024, que visa a 

implementação de uma Plataforma de Gestão Urbana transversal a todo o território. 

Este projeto tem como objetivo promover a transição digital e contribuir para a 

sustentabilidade ambiental, através da gestão eficiente de recursos e de áreas de 

competência municipal. A solução permitirá monitorizar, recolher e tratar dados em 

tempo real, garantindo processos mais ágeis e sustentáveis. A centralização de dados, 

a interoperabilidade das plataformas verticais e a capacitação das equipas municipais 

serão pilares para a modernização dos serviços e melhoria da qualidade de vida dos 

cidadãos. 

Este projeto contribui para a transição climática, otimizando o uso de recursos, 

reduzindo o consumo de energia e água, promovendo a economia circular e mitigando 
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2.15 Obras Municipais  

“O planeamento é a arte de antecipar o futuro e criar os meios para o alcançar”. 

Patrick Geddes 

No âmbito do Plano Plurianual de Investimento (PPI), irão iniciar-se em 2026 

obras de extrema importância para a nossa comunidade, que estavam previstas para 

2024/2025, mas que devido à necessidade de efetuar alterações solicitadas pelas 

entidades com responsabilidade na gestão paisagística e patrimonial do território e 

consequente revisão dos projetos de arquitetura e engenharia obrigatória por Lei, 

ainda não foi possível dar início.  

A grande maioria dos investimentos inscritos em PPI, serão financiados por 

diferentes fontes de receita, mostrando desta forma que o executivo está atento a todas 

as fontes de financiamento possível. 

O PRR, o Norte 2030, o Fundo Ambiental e o Turismo de Portugal são algumas 

das fontes de financiamento que temos vindo a explorar.  

Assim, passam a elencar-se as principais obras que se pretende que tenham o seu 

início em 2026: 

• Construção do Centro de Recolha Oficial de Animais de Companhia (CRO). 

A sua localização será nos terrenos municipais circundantes do Ecocentro e 

terá a capacidade de 96 celas; 

• Construção de uma nova piscina municipal de inverno. Projeto na fase final 

de revisão, com lançamento da empreitada previsto para breve; 

• Concluídas as obras de reabilitação dos balneários do ginásio, foram 

iniciadas em 2025 as obras de Reabilitação da Escola Básica e Secundária 

Tenente Coronel Adão Carrapatoso, cuja conclusão está prevista para abril 

de 2027; inclui uma intervenção total nos 4 pavilhões, não só em termos de 
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mostrasse interesse em fazer a empreitada. Vamos em 2026 reforçar o preço base e 

voltar a lançar. 

O Talude da Casa do Artista, no Pocinho, em frente à estação do caminho de 

ferro, é outra obra que se tem arrastado no tempo por motivos diversos e alheios ao 

Município. Neste momento, as obras recomeçaram esperando que terminem na 

primavera de 2026. 

O Palacete Verde é um edifício municipal que foi reativado em 2025, estando 

agora previstas obras de melhoramento na parte das caixilharias e pintura. A par 

deste edifício estão também previstas obras de melhoramento no edifício do Posto de 

Turismo. 

É intenção para o atual mandato, transformar o antigo edifico da Ocupação dos 

Tempos Livres (OTL) numa área de acolhimento empresarial para nómadas digitais 

ou outros, criando ali um espaço de coworking e uma sede de incubadora de empresas. 

Para tal, esta pretensão foi inscrita no Quadro de Investimentos Prioritários do Norte 

2030. 

Os principais protocolos assinados quer com as juntas de freguesia, quer com a 

ACDR de Freixo de Numão, serão para manter neste mandato, procurando assim o 

continuo investimento no acesso a terrenos agrícolas, quer a manutenção e valorização 

do nosso património edificado. 

2.16 Modernização Administrativa e Administração Geral  

“A Mudança é a lei da vida. Aqueles que olham apenas para o passado ou para o presente estão certos 
de perder o futuro.” 

John F. Kennedy 

Reconhecendo que a eficácia e eficiência dos serviços municipais são fulcrais para 

a melhoria da qualidade dos serviços a para prestar aos cidadãos, constitui-se como 
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Conclusão 

O presente orçamento não é apenas um plano financeiro, mas sim um 

compromisso robusto com o desenvolvimento integral e sustentável da nossa 

comunidade. Ao cobrir todas as áreas de atuação, asseguramos uma gestão equilibrada 

e responsável dos recursos, essencial para a estabilidade e o progresso a longo prazo. 

No entanto, o foco estratégico e os investimentos mais significativos convergem 

nas áreas que consideramos ser o motor do futuro e da resiliência social: 

Educação e Cultura: O investimento nesta área representa o alicerce do nosso 

capital humano. Ao fortalecermos a Educação, garantimos o futuro e a competitividade 

dos nossos jovens. A Cultura atua como um vetor de coesão social, identidade e 

atração, valorizando o nosso património imaterial e estimulando a criatividade local. 

Ação Social: Esta área é o nosso pilar de equidade e solidariedade. O reforço da 

Ação Social visa proteger os mais vulneráveis, combater as desigualdades e promover 

a inclusão, assegurando que o desenvolvimento é para todos e sentido por todos. 

Empreendedorismo e Turismo: Fomentar o Empreendedorismo é catalisar a 

inovação e o crescimento económico. O Turismo surge como um motor incontornável de 

receita e um motor gerador de emprego, exigindo um investimento estratégico para a 

sua sustentabilidade, diversificação e captação de valor. Através de incentivos e de um 

ecossistema favorável, este orçamento procura criar novas oportunidades de emprego, 

diversificar a economia local e aumentar a nossa capacidade de adaptação aos desafios 

do mercado. 

Este orçamento é, em essência, uma declaração de prioridade, isto é, o futuro do 

concelho reside na capacitação das pessoas (Educação, Cultura, Ação Social) e na 

criação de valor económico e social (Empreendedorismo e Turismo), garantindo que o 

crescimento é justo e partilhado.  







































































































OR¢AMENTO E PLANO OR¢AMENTAL PLURIANUAL P§g. : 4   
     MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FOZ COA     Ano : 2026

Tipo de Or­amento : DA RECEITA                    Tipo de Dota­«o : DOTA¢ìES INICIAIS     Tipo de Visualiza­«o : APENAS C/ MOVIMENTO   Desagregar : S Euros

               Or­amento 2026               Plano or­amental plurianual
Rubrica Designa­«o Per²odos Per²odo Soma

anteriores      2027          2028          2029          2030     

            090302        SOCIEDADES FINANCEIRAS                                       1,00           1,00           1,00           1,00           1,00           1,00
            090303        ADMISTRA¢ëO PĐBLICA- ADMNISTRA¢ëO                            1,00           1,00           1,00           1,00           1,00           1,00
                        CENTRAL- ESTADO                                                                                                                          
            090304        ADMINISTRA¢ëO PĐBLICA- ADMNISTRA¢ëO                          1,00           1,00           1,00           1,00           1,00           1,00
                        CENTRAL- SERVI¢OS E FUNDOS AUTčNOMOS                                                                                                     
            090306        ADMINISTRA¢ëO PĐBLICA- ADMINISTRA¢ëO                         1,00           1,00           1,00           1,00           1,00           1,00
                        LOCAL- CONTINENTE                                                                                                                        
            090308        ADMINISTRA¢ëO PĐBLICA- SEGURAN¢A                             1,00           1,00           1,00           1,00           1,00           1,00
                        SOCIAL                                                                                                                                   
            090309        INSTITUI¢ìES SEM FINS LUCRATIVOS                             1,00           1,00           1,00           1,00           1,00           1,00
            090310        FAMĉLIAS                                                     1,00           1,00           1,00           1,00           1,00           1,00
            0904        OUTROS BENS DE INVESTIMENTO                                    3,00           3,00           3,00           3,00           3,00           3,00
            090401      SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NëO                              3,00           3,00           3,00           3,00           3,00           3,00
                        FINANCEIRA                                                                                                                               
            09040101      EQUIPAMENTO DE TRANSPORTE                                    1,00           1,00           1,00           1,00           1,00           1,00
            09040102      MAQUINARIA E EQUIPAMENTO                                     1,00           1,00           1,00           1,00           1,00           1,00
            09040199      OUTROS                                                       1,00           1,00           1,00           1,00           1,00           1,00
R9                        Transfer°ncias e subs²dios de capital                 9.328.383,00   9.328.383,00   4.631.676,96   2.258.491,48   2.301.645,15   2.345.661,89
R91                         Transfer°ncias de capital                          9.328.383,00   9.328.383,00   4.631.676,96   2.258.491,48   2.301.645,15   2.345.661,89
R911                          Administra­»es P¼blicas                          9.328.378,00   9.328.378,00   4.631.671,96   2.258.486,48   2.301.640,15   2.345.656,89
R9111                           Administra­«o Central - Estado                 9.328.377,00   9.328.377,00   4.631.670,96   2.258.485,48   2.301.639,15   2.345.655,89
                        Portugu°s                                                                                                                                
            10          TRANSFERąNCIAS DE CAPITAL                              9.328.377,00   9.328.377,00   4.631.670,96   2.258.485,48   2.301.639,15   2.345.655,89
            1003        ADMINISTRA¢ëO CENTRAL                                  9.328.377,00   9.328.377,00   4.631.670,96   2.258.485,48   2.301.639,15   2.345.655,89
            100301      ESTADO                                                 2.375.552,00   2.375.552,00   2.216.177,96   2.258.485,48   2.301.639,15   2.345.655,89
            10030101            FEF - FUNDO DE EQUILIBRIO                        663.419,00     663.419,00     676.687,38     690.221,13     704.025,55     718.106,06
                        FINANCEIRO                                                                                                                               
            10030104            COOPERA¢ëO T£CNICA E FINANCEIRA                         1,00           1,00           1,00           1,00           1,00           1,00
            10030105            TRANSFERąNCIAS DE CAPITAL -                    1.561.331,00   1.561.331,00   1.438.688,58   1.467.462,35   1.496.811,60   1.526.747,83
                        ADMINISTRA¢ëO CENTRAL - ESTADO                                                                                                           
                        -art.35Ü, nÜ3 da Lei nÜ.73/2013                                                                                                          
            10030106            TRANSFERąNCIAS DE COMPETąNCIAS                         1,00           1,00           1,00           1,00           1,00           1,00
                        - LEI 50/2018                                                                                                                            
            10030199    OUTRAS                                                   150.800,00     150.800,00     100.800,00     100.800,00     100.800,00     100.800,00
            1003019903          OUTRAS                                           150.800,00     150.800,00     100.800,00     100.800,00     100.800,00     100.800,00
            100307              ESTADO- PARTICIPA¢ëO                           6.952.825,00   6.952.825,00   2.415.493,00                                           
                        COMUNITĆRIA  EM PROJECTOS                                                                                                                
                        CO-FINANCIADOS                                                                                                                           
R9112                           Administra­«o Central - Outras                         1,00           1,00           1,00           1,00           1,00           1,00
                        entidades                                                                                                                                
            10          TRANSFERąNCIAS DE CAPITAL                                      1,00           1,00           1,00           1,00           1,00           1,00
            1003        ADMINISTRA¢ëO CENTRAL                                          1,00           1,00           1,00           1,00           1,00           1,00
            100308      SERVI¢OS E FUNDOS AUTčNOMOS                                    1,00           1,00           1,00           1,00           1,00           1,00
            10030801            TRANSFERąNCIAS DE COMPETąNCIAS                         1,00           1,00           1,00           1,00           1,00           1,00
                        - LEI 50/2018                                                                                                                            
R913                          Outras                                                   5,00           5,00           5,00           5,00           5,00           5,00
            10          TRANSFERąNCIAS DE CAPITAL                                      5,00           5,00           5,00           5,00           5,00           5,00
            1001        SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NëO                              4,00           4,00           4,00           4,00           4,00           4,00
                        FINANCEIRAS                                                                                                                              
            100101      PĐBLICAS                                                       3,00           3,00           3,00           3,00           3,00           3,00
            10010101          EMPRESAS PĐBLICAS                                        1,00           1,00           1,00           1,00           1,00           1,00
            10010102          EMPRESAS PĐBLICAS MUNICIPAIS E                           1,00           1,00           1,00           1,00           1,00           1,00
                        INTERMUNICIPAIS                                                                                                                          
            10010199          OUTRAS                                                   1,00           1,00           1,00           1,00           1,00           1,00
            100102            PRIVADAS                                                 1,00           1,00           1,00           1,00           1,00           1,00
            1002        SOCIEDADES FINANCEIRAS                                         1,00           1,00           1,00           1,00           1,00           1,00
            100201            BANCOS E OUTRAS INSTITUI¢ìES                             1,00           1,00           1,00           1,00           1,00           1,00
                        FINANCEIRAS                                                                                                                              
R10                       Outras receitas de capital                                   2,00           2,00           2,00           2,00           2,00           2,00
            13          OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL                                     2,00           2,00           2,00           2,00           2,00           2,00
            1301        OUTRAS                                                         2,00           2,00           2,00           2,00           2,00           2,00



OR¢AMENTO E PLANO OR¢AMENTAL PLURIANUAL P§g. : 5   
     MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FOZ COA     Ano : 2026

Tipo de Or­amento : DA RECEITA                    Tipo de Dota­«o : DOTA¢ìES INICIAIS     Tipo de Visualiza­«o : APENAS C/ MOVIMENTO   Desagregar : S Euros

               Or­amento 2026               Plano or­amental plurianual
Rubrica Designa­«o Per²odos Per²odo Soma

anteriores      2027          2028          2029          2030     

            130101        INDEMNIZA¢ìES                                                1,00           1,00           1,00           1,00           1,00           1,00
            130199        OUTRAS                                                       1,00           1,00           1,00           1,00           1,00           1,00
R11                       Reposi­»es n«o abatidas aos                                  1,00           1,00           1,00           1,00           1,00           1,00
                        pagamentos                                                                                                                               
            15          REPOSI¢ìES NëO ABATIDAS NOS PAGAMENTOS                         1,00           1,00           1,00           1,00           1,00           1,00
            1501        REPOSI¢ìES NëO ABATIDAS NOS PAGAMENTOS                         1,00           1,00           1,00           1,00           1,00           1,00
            150101        REPOSI¢ìES NëO ABATIDAS NOS                                  1,00           1,00           1,00           1,00           1,00           1,00
                        PAGAMENTOS                                                                                                                               
                        Receita efetiva [1]                        244.110,55  23.679.127,45  23.923.238,00  18.794.019,04  15.620.116,71  15.929.967,67  16.242.942,24
                        Receita n«o efetiva [2]                                                                                                                  
                        Receita total [3] = [1] + [2]              244.110,55  23.679.127,45  23.923.238,00  18.794.019,04  15.620.116,71  15.929.967,67  16.242.942,24



ORÇAMENTO E PLANO ORÇAMENTAL PLURIANUAL Pág. : 1   
     MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FOZ COA     Ano : 2026

Tipo de Orçamento : DA DESPESA                    Tipo de Dotação : DOTAÇÕES INICIAIS     Tipo de Visualização : APENAS C/ MOVIMENTO   Desagregar : S Euros

               Orçamento 2026               Plano orçamental plurianual
Rubrica Designação Períodos Período Soma
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                        Despesa corrente                           668.403,77  10.773.923,23  11.442.327,00   8.807.015,04  10.657.586,63  12.807.758,79  13.864.181,19
D1                        Despesas com o pessoal                    87.555,48   4.001.896,52   4.089.452,00   4.135.101,00   4.548.785,58   4.785.229,06   4.705.886,13
D11                         Remunerações Certas e Permanentes       30.800,32   3.093.701,68   3.124.502,00   3.152.252,00   3.455.808,20   3.682.691,52   3.582.521,38
      01                ADMINISTRACAO AUTARQUICA                    30.800,32   3.093.701,68   3.124.502,00   3.152.252,00   3.455.808,20   3.682.691,52   3.582.521,38
      0102                  CAMARA MUNICIPAL                        30.800,32   3.093.701,68   3.124.502,00   3.152.252,00   3.455.808,20   3.682.691,52   3.582.521,38
            01          DESPESAS COM O PESSOAL                      30.800,32   3.093.701,68   3.124.502,00   3.152.252,00   3.455.808,20   3.682.691,52   3.582.521,38
            0101        REMUNERAÇÕES CERTAS E PERMANENTES           30.800,32   3.093.701,68   3.124.502,00   3.152.252,00   3.455.808,20   3.682.691,52   3.582.521,38
            010101          TITULARES DE ORGÃOS DE SOBERANIA E       2.575,59     102.424,41     105.000,00     107.100,00     109.242,00     111.426,84     113.655,38
                        MEMBROS DE ÓRGÃOS AUTÁRQUICOS                                                                                                            
            010104      PESSOAL DOS QUADROS- REGIME DO CONTRATO      25.546,63   2.157.954,37   2.183.501,00   2.184.711,00   2.400.274,80   2.587.551,47   2.491.262,48
                        INDIVIDUAL                                                                                                                               
            01010401        PESSOAL EM FUNÇÕES                      24.673,63   1.975.326,37   2.000.000,00   2.050.000,00   2.085.420,40   2.252.000,00   2.255.000,00
            01010402        ALTERAÇÕES OBRIGATÓRIAS DE                            33.500,00      33.500,00      34.710,00      34.853,40      35.550,47      36.261,48
                        POSICIONAMENTO REMUNERATÓRIO                                                                                                             
            01010403        ALTERAÇÕES FACULTATIVAS DE                                 1,00           1,00           1,00           1,00           1,00           1,00
                        POSICIONAMENTO REMUNERATÓRIO                                                                                                             
            01010404        RECRUTAMENTO DE PESSOAL PARA NOVOS         873,00     149.127,00     150.000,00     100.000,00     280.000,00     300.000,00     200.000,00
                        POSTOS DE TRABALHO                                                                                                                       
            010106      PESSOAL CONTRATADO A TERMO                     257,00      19.744,00      20.001,00      20.401,00      20.809,00      21.225,16      21.649,64
            01010601        PESSOAL EM FUNÇÕES                         257,00      19.743,00      20.000,00      20.400,00      20.808,00      21.224,16      21.648,64
            01010604        RECRUTAMENTO DE PESSOAL PARA NOVOS                         1,00           1,00           1,00           1,00           1,00           1,00
                        POSTOS DE TRABALHO                                                                                                                       
            010107          PESSOAL EM REGIME DE TAREFA OU             909,13      31.090,87      32.000,00      30.400,00      50.808,00      71.224,16      51.648,64
                        AVENÇA                                                                                                                                   
            010108          PESSOAL AGUARDANDO APOSENTAÇÃO                         5.000,00       5.000,00       5.100,00       5.202,00       5.306,04       5.412,16
            010109          PESSOAL EM QUALQUER OUTRA SITUAÇÃO         165,00      19.835,00      20.000,00      22.440,00      22.888,80      23.346,58      23.813,51
            010111          REPRESENTAÇÃO                            1.066,66      37.933,34      39.000,00      39.780,00      40.575,60      41.387,11      42.214,85
            010113          SUBSÍDIO DE REFEIÇÃO                                 200.000,00     200.000,00     211.920,00     255.000,00     260.000,00     270.000,00
            010114          SUBSÍDIOS DE FÉRIAS E NATAL                 64,00     499.936,00     500.000,00     510.000,00     530.200,00     540.000,00     541.216,08
            010115          REMUNERAÇÕES POR DOENÇA E                  216,31      19.783,69      20.000,00      20.400,00      20.808,00      21.224,16      21.648,64
                        MATERNIDADE / PATERNIDADE                                                                                                                
D12                         Abonos Variáveis ou Eventuais              466,39      56.583,61      57.050,00      58.191,00      59.354,82      60.541,92      61.752,74
      01                ADMINISTRACAO AUTARQUICA                       466,39      56.583,61      57.050,00      58.191,00      59.354,82      60.541,92      61.752,74
      0101                  ASSEMBLEIA MUNICIPAL                                  15.000,00      15.000,00      15.300,00      15.606,00      15.918,12      16.236,48
            01          DESPESAS COM O PESSOAL                                    15.000,00      15.000,00      15.300,00      15.606,00      15.918,12      16.236,48
            0102        ABONOS VARIÁVEIS OU EVENTUAIS                             15.000,00      15.000,00      15.300,00      15.606,00      15.918,12      16.236,48
            010204          AJUDAS DE CUSTO                                        1.300,00       1.300,00       1.326,00       1.352,52       1.379,57       1.407,16
            010213      OUTROS SUPLEMENTOS E PRÉMIOS                              13.700,00      13.700,00      13.974,00      14.253,48      14.538,55      14.829,32
            01021302        OUTROS                                                13.700,00      13.700,00      13.974,00      14.253,48      14.538,55      14.829,32
      0102                  CAMARA MUNICIPAL                           466,39      41.583,61      42.050,00      42.891,00      43.748,82      44.623,80      45.516,26
            01          DESPESAS COM O PESSOAL                         466,39      41.583,61      42.050,00      42.891,00      43.748,82      44.623,80      45.516,26
            0102        ABONOS VARIÁVEIS OU EVENTUAIS                  466,39      41.583,61      42.050,00      42.891,00      43.748,82      44.623,80      45.516,26
            010202          HORAS EXTRAORDINÁRIAS                      452,38      29.547,62      30.000,00      30.600,00      31.212,00      31.836,24      32.472,96
            010204          AJUDAS DE CUSTO                                        2.000,00       2.000,00       2.040,00       2.080,80       2.122,42       2.164,86
            010205          ABONO PARA FALHAS                           14,01       5.485,99       5.500,00       5.610,00       5.722,20       5.836,64       5.953,38
            010212          INDEMNIZAÇÕES POR CESSAÇÃO DE                             50,00          50,00          51,00          52,02          53,06          54,12
                        FUNÇÕES                                                                                                                                  
            010213      OUTROS SUPLEMENTOS E PRÉMIOS                               4.500,00       4.500,00       4.590,00       4.681,80       4.775,44       4.870,94
            01021302        OUTROS                                                 4.500,00       4.500,00       4.590,00       4.681,80       4.775,44       4.870,94
D13                         Segurança social                        56.288,77     851.611,23     907.900,00     924.658,00   1.033.622,56   1.041.995,62   1.061.612,01
      01                ADMINISTRACAO AUTARQUICA                    56.288,77     851.611,23     907.900,00     924.658,00   1.033.622,56   1.041.995,62   1.061.612,01
      0102                  CAMARA MUNICIPAL                        56.288,77     851.611,23     907.900,00     924.658,00   1.033.622,56   1.041.995,62   1.061.612,01
            01          DESPESAS COM O PESSOAL                      56.288,77     851.611,23     907.900,00     924.658,00   1.033.622,56   1.041.995,62   1.061.612,01
            0103        SEGURANÇA SOCIAL                            56.288,77     851.611,23     907.900,00     924.658,00   1.033.622,56   1.041.995,62   1.061.612,01
            010301          ENCARGOS COM A SAÚDE                                   3.000,00       3.000,00       3.060,00       3.121,20       3.183,62       3.247,30
            010302          OUTROS ENCARGOS COM A SAÚDE                            1.000,00       1.000,00       1.020,00       1.040,40       1.061,21       1.082,43
            010303          SUBSÍDIO FAMILIAR A CRIANÇAS E                         9.000,00       9.000,00       9.180,00       9.363,00       9.550,87       9.741,89
                        JOVENS                                                                                                                                   
            010304          OUTRAS PRESTAÇÕES FAMILIARES                              50,00          50,00          51,00          52,02          53,06          54,12
            010305      CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURANÇA SOCIAL       56.288,77     764.261,23     820.550,00     836.961,00     945.572,22     953.583,66     972.831,82
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            01030501        ASSISTÊNCIA NA DOENÇA DOS                                500,00         500,00         510,00         520,20         530,60         541,22
                        FUNCIONÁRIOS PUBLICOS                                                                                                                    
            01030502    SEGURANÇA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS           56.288,77     763.711,23     820.000,00     836.400,00     945.000,00     953.000,00     972.236,48
                        PUBLICOS                                                                                                                                 
            0103050201      CAIXA GERAL DE APOSENTAÇÕES             23.993,34     296.006,66     320.000,00     326.400,00     365.000,00     368.000,00     386.236,48
            0103050202      SEGURANÇA SOCIAL - REGIME GERAL         32.295,43     467.704,57     500.000,00     510.000,00     580.000,00     585.000,00     586.000,00
            01030503        OUTRAS                                                    50,00          50,00          51,00          52,02          53,06          54,12
            010306          ACIDENTES EM SERVIÇO E DOENÇAS                         2.000,00       2.000,00       2.040,00       2.080,80       2.122,42       2.164,86
                        PROFISSIONAIS                                                                                                                            
            010308          OUTRAS PENSÕES                                            50,00          50,00          51,00          52,02          53,06          54,12
            010309      SEGUROS                                                   70.000,00      70.000,00      70.000,00      70.000,00      70.000,00      70.000,00
            01030901        SEGUROS DE ACIDENTES DE TRABALHO E                    70.000,00      70.000,00      70.000,00      70.000,00      70.000,00      70.000,00
                        DOENÇAS PROFISSIONAIS                                                                                                                    
            010310      OUTRAS DESPESAS DE SEGURANÇA SOCIAL                        2.250,00       2.250,00       2.295,00       2.340,90       2.387,72       2.435,47
            01031001        EVENTUALIDADE MATERNIDADE,                             2.000,00       2.000,00       2.040,00       2.080,80       2.122,42       2.164,86
                        PATERNIDADE E ADOPÇÃO                                                                                                                    
            01031099        OUTRAS DESPESAS DE SEGURANÇA SOCIAL                       250,00         250,00         255,00         260,10         265,30         270,61
D2                        Aquisição de bens e serviços             530.269,46   5.161.244,54   5.691.514,00   3.510.531,04   4.529.270,36   6.110.728,76   4.572.289,78
      01                ADMINISTRACAO AUTARQUICA                   530.269,46   5.161.244,54   5.691.514,00   3.510.531,04   4.529.270,36   6.110.728,76   4.572.289,78
      0101                ASSEMBLEIA MUNICIPAL                                     2.200,00       2.200,00       2.040,00       2.080,80       2.122,41       2.164,87
            02          AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS                               2.200,00       2.200,00       2.040,00       2.080,80       2.122,41       2.164,87
            0202        AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS                                      2.200,00       2.200,00       2.040,00       2.080,80       2.122,41       2.164,87
            020210        TRANSPORTES                                              1.500,00       1.500,00       1.530,00       1.560,60       1.591,81       1.623,65
            020211        REPRESENTAÇÃO DOS SERVIÇOS                                 500,00         500,00         510,00         520,20         530,60         541,22
            020214        ESTUDOS, PARECERES, PROJECTOS E                            200,00         200,00                                                         
                        CONSULTADORIA                                                                                                                            
      0102                CAMARA MUNICIPAL                         530.269,46   5.159.044,54   5.689.314,00   3.508.491,04   4.527.189,56   6.108.606,35   4.570.124,91
            02          AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS               530.269,46   5.159.044,54   5.689.314,00   3.508.491,04   4.527.189,56   6.108.606,35   4.570.124,91
            0201        AQUISIÇÃO DE BENS                          141.587,74   1.071.815,26   1.213.403,00   1.171.655,00   1.228.364,08   1.281.431,36   1.116.382,22
            020101        MATÉRIAS-PRIMAS E SUBSIDIÁRIAS                           5.000,00       5.000,00       5.100,00      10.000,00      15.000,00      10.000,00
            020102      COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES                49.584,29     545.415,71     595.000,00     606.900,00     625.656,00     633.569,12     503.533,13
            02010201      GASOLINA                                   4.487,09      15.512,91      20.000,00      20.400,00      20.808,00      21.224,16      21.648,64
            02010202      GASÓLEO                                   36.578,18      83.421,82     120.000,00     122.400,00     124.848,00     127.344,96     129.891,86
            02010299      OUTROS                                     8.519,02     446.480,98     455.000,00     464.100,00     480.000,00     485.000,00     351.992,63
            020104        LIMPEZA E HIGIENE                          5.169,51      19.830,49      25.000,00      25.500,00      26.010,00      26.530,20      27.060,80
            020105        ALIMENTAÇÃO- REFEIÇÕES CONFECCIONADAS       5.318,72      14.783,28      20.102,00       8.160,00       8.323,20       8.489,66       8.659,46
            020106        ALIMENTAÇÃO- GÉNEROS PARA                 25.777,24      35.222,76      61.000,00      61.200,00      62.424,00      63.672,48      64.945,93
                        CONFECCIONAR                                                                                                                             
            020107        VESTUÁRIO E ARTIGOS PESSOAIS               2.701,09       4.298,91       7.000,00       7.140,00       7.282,80       7.428,46       7.577,03
            020108        MATERIAL DE ESCRITÓRIO                     2.085,40      19.914,60      22.000,00      22.440,00      22.888,80      23.346,58      23.813,51
            020109        PRODUTOS QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS          3.411,85      29.588,15      33.000,00      30.600,00      31.212,00      31.836,24      32.472,96
            020112        MATERIAL DE TRANSPORTE- PEÇAS              2.924,52      12.075,48      15.000,00      15.300,00      15.606,00      15.918,13      16.236,48
            020115        PRÉMIOS, CONDECORAÇÕES E OFERTAS           9.548,80      31.051,20      40.600,00      15.300,00      15.606,00      15.918,13      16.236,48
            020116      MERCADORIAS PARA VENDA                      18.563,01     281.437,99     300.001,00     306.001,00     325.001,00     350.001,00     324.730,65
            02011601    ÁGUA                                        18.563,01     281.436,99     300.000,00     306.000,00     325.000,00     350.000,00     324.729,65
            0201160102    ÁGUA - EXERCÍCO CORRENTE                  18.563,01     281.436,99     300.000,00     306.000,00     325.000,00     350.000,00     324.729,65
            02011603      OUTRAS                                                       1,00           1,00           1,00           1,00           1,00           1,00
            020117        FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS                   1.506,54       3.493,46       5.000,00       5.100,00       5.202,00       5.306,04       5.412,16
            020118        LIVROS E DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA                              500,00         500,00         510,00         520,20         530,60         541,22
            020119        ARTIGOS HONORÍFICOS E DE DECORAÇÃO                         100,00         100,00         102,00         104,04         106,12         108,24
            020120        MATERIAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E               98,11       9.501,89       9.600,00       1.102,00      10.104,04      20.106,12      10.108,24
                        RECREIO                                                                                                                                  
            020121      OUTROS BENS                                 14.898,66      59.601,34      74.500,00      61.200,00      62.424,00      63.672,48      64.945,93
            02012101      OUTROS BENS - ACESSORIOS AGUA              5.638,33      14.361,67      20.000,00      20.400,00      20.808,00      21.224,16      21.648,64
            02012102      OUTROS                                     9.260,33      45.239,67      54.500,00      40.800,00      41.616,00      42.448,32      43.297,29
            0202        AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS                      388.681,72   4.087.229,28   4.475.911,00   2.336.836,04   3.298.825,48   4.827.174,99   3.453.742,69
            020201        ENCARGOS DE INSTALAÇÕES                                600.001,00     600.001,00           1,00     600.001,00     650.001,00     600.001,00
            020202        LIMPEZA E HIGIENE                                            1,00           1,00           1,00           1,00           1,00           1,00
            020203        CONSERVAÇÃO DE BENS                        8.650,15      11.450,85      20.101,00      20.400,00      20.808,00      21.224,16      21.648,64
            020204        LOCAÇÃO DE EDIFÍCIOS                         685,66       7.314,34       8.000,00       8.160,00       8.323,20       8.489,66       8.659,46
            020208        LOCAÇÃO DE OUTROS BENS                   174.487,87     780.012,13     954.500,00     587.520,00     750.000,00     850.000,00     623.480,92
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            020209        COMUNICAÇÕES                               7.020,57      51.979,43      59.000,00      60.180,00      61.383,60      62.611,27      63.863,50
            020210        TRANSPORTES                               17.932,88     304.068,12     322.001,00     316.200,00     342.424,00     473.672,48     374.945,93
            020211        REPRESENTAÇÃO DOS SERVIÇOS                 1.058,31       1.941,69       3.000,00       3.060,00       3.121,20       3.183,62       3.247,30
            020212        SEGUROS                                    1.196,13      63.803,87      65.000,00      67.700,00      70.454,00      73.263,08      76.128,34
            020213        DESLOCAÇÕES E ESTADAS                        620,00       2.880,00       3.500,00       3.570,00       3.641,40       3.714,23       3.788,51
            020214        ESTUDOS, PARECERES, PROJECTOS E                        431.657,00     431.657,00     253.177,00     180.104,04     330.106,12     150.108,24
                        CONSULTADORIA                                                                                                                            
            020215        FORMAÇÃO                                   1.811,00       3.189,00       5.000,00       5.100,00       5.202,00       5.306,04       5.412,16
            020216        SEMINÁRIOS, EXPOSIÇÕES E SIMILARES                         100,00         100,00         102,00         104,04         106,12         108,24
            020217        PUBLICIDADE                                5.496,80     108.003,20     113.500,00      60.400,00      60.808,00      81.224,16      61.648,64
            020219        ASSISTÊNCIA TÉCNICA                        1.738,17       3.261,83       5.000,00       5.100,00       5.202,00       5.306,04       5.412,16
            020220        OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS           84.500,00     531.685,00     616.185,00     396.520,00     572.000,00   1.152.000,00     597.000,00
            020224        ENCARGOS DE COBRANÇA DE RECEITAS             501,79      19.498,21      20.000,00      20.400,00      20.808,00      21.224,16      21.648,65
            020225        OUTROS SERVIÇOS                           82.982,39   1.166.382,61   1.249.365,00     529.245,04     594.440,00   1.085.741,85     836.640,00
D3                        Juros e outros encargos                                    504,00         504,00         514,00         524,20         534,60         545,22
      01                ADMINISTRACAO AUTARQUICA                                     504,00         504,00         514,00         524,20         534,60         545,22
      0102                CAMARA MUNICIPAL                                           504,00         504,00         514,00         524,20         534,60         545,22
            03          JUROS E OUTROS ENCARGOS                                      504,00         504,00         514,00         524,20         534,60         545,22
            0301        JUROS DA DÍVIDA PÚBLICA                                        1,00           1,00           1,00           1,00           1,00           1,00
            030103      SOCIEDADES  FINANCEIRAS- BANCOS E                              1,00           1,00           1,00           1,00           1,00           1,00
                        OUTRAS INSTITUIÇ                                                                                                                         
            03010302      EMPRÉSTIMOS DE MÉDIO E LONGO PRAZOS                          1,00           1,00           1,00           1,00           1,00           1,00
            0302        OUTROS ENCARGOS CORRENTES DA DÍVIDA                            1,00           1,00           1,00           1,00           1,00           1,00
                        PÚBLICA                                                                                                                                  
            030201        DESPESAS DIVERSAS                                            1,00           1,00           1,00           1,00           1,00           1,00
            0303        JUROS DE LOCAÇÃO FINANCEIRA                                    1,00           1,00           1,00           1,00           1,00           1,00
            030305        MATERIAL DE TRANSPORTE                                       1,00           1,00           1,00           1,00           1,00           1,00
            0305        OUTROS JUROS                                                 500,00         500,00         510,00         520,20         530,60         541,22
            030502        OUTROS                                                     500,00         500,00         510,00         520,20         530,60         541,22
            0306        OUTROS ENCARGOS FINANCEIROS                                    1,00           1,00           1,00           1,00           1,00           1,00
            030601        OUTROS ENCARGOS FINANCEIROS                                  1,00           1,00           1,00           1,00           1,00           1,00
D4                        Transferências e subsídios correntes      10.263,29   1.536.943,71   1.547.207,00   1.044.946,00   1.460.765,03   1.770.660,14   4.462.441,66
D41                         Transferências correntes                10.263,29   1.536.943,71   1.547.207,00   1.044.946,00   1.460.765,03   1.770.660,14   4.462.441,66
D411                          Administrações Públicas                4.203,29   1.086.748,71   1.090.952,00     859.694,00   1.263.308,01   1.507.994,00   4.264.562,22
D4111                           Administração Central - Estado                   177.100,00     177.100,00      80.102,00     180.104,04     220.106,12     180.108,24
                        Português                                                                                                                                
      01                ADMINISTRACAO AUTARQUICA                                 177.100,00     177.100,00      80.102,00     180.104,04     220.106,12     180.108,24
      0102                      CAMARA MUNICIPAL                                 177.100,00     177.100,00      80.102,00     180.104,04     220.106,12     180.108,24
            04          TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                                 177.100,00     177.100,00      80.102,00     180.104,04     220.106,12     180.108,24
            0403        ADMINISTRAÇÃO CENTRAL                                    177.100,00     177.100,00      80.102,00     180.104,04     220.106,12     180.108,24
            040301              ESTADO                                           177.100,00     177.100,00      80.102,00     180.104,04     220.106,12     180.108,24
D4115                           Administração Local                  4.203,29     909.648,71     913.852,00     779.592,00   1.083.203,97   1.287.887,88   4.084.453,98
      01                ADMINISTRACAO AUTARQUICA                     4.203,29     909.648,71     913.852,00     779.592,00   1.083.203,97   1.287.887,88   4.084.453,98
      0102                      CAMARA MUNICIPAL                     4.203,29     909.648,71     913.852,00     779.592,00   1.083.203,97   1.287.887,88   4.084.453,98
            04          TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                     4.203,29     909.648,71     913.852,00     779.592,00   1.083.203,97   1.287.887,88   4.084.453,98
            0405        ADMINISTRAÇÃO LOCAL                          4.203,29     909.648,71     913.852,00     779.592,00   1.083.203,97   1.287.887,88   4.084.453,98
            040501      CONTINENTE                                   4.203,29     909.648,71     913.852,00     779.592,00   1.083.203,97   1.287.887,88   4.084.453,98
            04050101            MUNICÍPIOS                                            50,00          50,00          51,00          52,02          53,06          54,12
            04050102            FREGUESIAS                           4.203,29     181.596,71     185.800,00     171.360,00     474.787,35     478.282,94     481.848,60
            04050104            ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS                         711.501,00     711.501,00     606.140,00     606.282,80     807.428,46   3.600.385,40
            04050108    OUTROS                                                    16.501,00      16.501,00       2.041,00       2.081,80       2.123,42       2.165,86
            0405010801          COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO                      12.001,00      12.001,00           1,00           1,00           1,00           1,00
                        DOURO                                                                                                                                    
            0405010802          OUTROS                                             4.500,00       4.500,00       2.040,00       2.080,80       2.122,42       2.164,86
D412                          Entidades do Setor Não Lucrativo       6.060,00     413.542,00     419.602,00     162.200,00     172.404,00     222.612,08     172.824,32
      01                ADMINISTRACAO AUTARQUICA                     6.060,00     413.542,00     419.602,00     162.200,00     172.404,00     222.612,08     172.824,32
      0102                    CAMARA MUNICIPAL                       6.060,00     413.542,00     419.602,00     162.200,00     172.404,00     222.612,08     172.824,32
            04          TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                     6.060,00     413.542,00     419.602,00     162.200,00     172.404,00     222.612,08     172.824,32
            0407        INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS             6.060,00     413.542,00     419.602,00     162.200,00     172.404,00     222.612,08     172.824,32
            040701            INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS       6.060,00     413.542,00     419.602,00     162.200,00     172.404,00     222.612,08     172.824,32
D413                          Famílias                                            36.652,00      36.652,00      23.051,00      25.052,02      40.053,06      25.054,12



ORÇAMENTO E PLANO ORÇAMENTAL PLURIANUAL Pág. : 4   
     MUNICIPIO DE VILA NOVA DE FOZ COA     Ano : 2026

Tipo de Orçamento : DA DESPESA                    Tipo de Dotação : DOTAÇÕES INICIAIS     Tipo de Visualização : APENAS C/ MOVIMENTO   Desagregar : S Euros

               Orçamento 2026               Plano orçamental plurianual
Rubrica Designação Períodos Período Soma

anteriores      2027          2028          2029          2030     

      01                ADMINISTRACAO AUTARQUICA                                  36.652,00      36.652,00      23.051,00      25.052,02      40.053,06      25.054,12
      0102                    CAMARA MUNICIPAL                                    36.652,00      36.652,00      23.051,00      25.052,02      40.053,06      25.054,12
            04          TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                                  36.652,00      36.652,00      23.051,00      25.052,02      40.053,06      25.054,12
            0408        FAMÍLIAS                                                  36.652,00      36.652,00      23.051,00      25.052,02      40.053,06      25.054,12
            040802            OUTRAS                                              36.652,00      36.652,00      23.051,00      25.052,02      40.053,06      25.054,12
D414                          Outras                                                   1,00           1,00           1,00           1,00           1,00           1,00
      01                ADMINISTRACAO AUTARQUICA                                       1,00           1,00           1,00           1,00           1,00           1,00
      0102                    CAMARA MUNICIPAL                                         1,00           1,00           1,00           1,00           1,00           1,00
            04          TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                                       1,00           1,00           1,00           1,00           1,00           1,00
            0401        SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO                              1,00           1,00           1,00           1,00           1,00           1,00
                        FINANCEIRAS                                                                                                                              
            040101      PÚBLICAS                                                       1,00           1,00           1,00           1,00           1,00           1,00
            04010101          EMPRESAS PÚBLICAS MUNICIPAIS E                           1,00           1,00           1,00           1,00           1,00           1,00
                        INTERMUNICIPAIS                                                                                                                          
D5                        Outras despesas correntes                 40.315,54      73.334,46     113.650,00     115.923,00     118.241,46     140.606,23     123.018,40
      01                ADMINISTRACAO AUTARQUICA                    40.315,54      73.334,46     113.650,00     115.923,00     118.241,46     140.606,23     123.018,40
      0101                ASSEMBLEIA MUNICIPAL                                        50,00          50,00          51,00          52,02          53,00          54,12
            06          OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                     50,00          50,00          51,00          52,02          53,00          54,12
            0602        DIVERSAS                                                      50,00          50,00          51,00          52,02          53,00          54,12
            060203      OUTRAS                                                        50,00          50,00          51,00          52,02          53,00          54,12
            06020305      OUTRAS                                                      50,00          50,00          51,00          52,02          53,00          54,12
      0102                CAMARA MUNICIPAL                          40.315,54      73.284,46     113.600,00     115.872,00     118.189,44     140.553,23     122.964,28
            06          OUTRAS DESPESAS CORRENTES                   40.315,54      73.284,46     113.600,00     115.872,00     118.189,44     140.553,23     122.964,28
            0602        DIVERSAS                                    40.315,54      73.284,46     113.600,00     115.872,00     118.189,44     140.553,23     122.964,28
            060201      IMPOSTOS E TAXAS                            29.015,29      30.084,71      59.100,00      60.282,00      61.487,64      62.717,39      63.971,74
            06020101    IMPOSTOS E TAXAS PAGOS PELA AUTARQUIA       28.965,29      30.034,71      59.000,00      60.180,00      61.383,60      62.611,27      63.863,50
            0602010101    TAXA DE RECURSOS HIDRICOS                 27.347,31      22.652,69      50.000,00      51.000,00      52.020,00      53.060,40      54.121,61
            0602010199    OUTRAS                                     1.617,98       7.382,02       9.000,00       9.180,00       9.363,60       9.550,87       9.741,89
            06020102      RESTITUIÇÕES DE IMPOSTOS OU TAXAS             50,00          50,00         100,00         102,00         104,04         106,12         108,24
                        COBRADOS                                                                                                                                 
            060203      OUTRAS                                      11.300,25      43.199,75      54.500,00      55.590,00      56.701,80      77.835,84      58.992,54
            06020301      OUTRAS RESTITUIÇÕES                           50,00       4.450,00       4.500,00       4.590,00       4.681,80       4.775,44       4.870,94
            06020302      IVA PAGO                                   2.082,00      27.918,00      30.000,00      30.600,00      31.212,00      51.836,24      32.472,96
            06020305      OUTRAS                                     9.168,25      10.831,75      20.000,00      20.400,00      20.808,00      21.224,16      21.648,64
                        Despesa de capital                          38.701,11  12.442.209,89  12.480.911,00   9.987.004,00   4.962.530,08   3.122.208,88   2.378.761,05
D6                        Aquisição de bens de capital                        12.146.910,00  12.146.910,00   9.384.200,00   4.829.090,00   2.957.100,00   2.241.950,00
      01                ADMINISTRACAO AUTARQUICA                              12.146.910,00  12.146.910,00   9.384.200,00   4.829.090,00   2.957.100,00   2.241.950,00
      0102                CAMARA MUNICIPAL                                    12.146.910,00  12.146.910,00   9.384.200,00   4.829.090,00   2.957.100,00   2.241.950,00
            07          AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL                          12.146.910,00  12.146.910,00   9.384.200,00   4.829.090,00   2.957.100,00   2.241.950,00
            0701        INVESTIMENTOS                                         12.146.910,00  12.146.910,00   9.384.200,00   4.829.090,00   2.957.100,00   2.241.950,00
            070101        TERRENOS                                               243.700,00     243.700,00     130.000,00     120.000,00      70.000,00      70.000,00
            070102      HABITAÇÕES                                             2.012.100,00   2.012.100,00     438.000,00     413.000,00     413.000,00     274.850,00
            07010202      AQUISIÇÃO                                                  100,00         100,00       5.000,00      10.000,00      10.000,00      10.000,00
            07010203      Reparação e Beneficiação                             2.012.000,00   2.012.000,00     433.000,00     403.000,00     403.000,00     264.850,00
            070103      EDIFÍCIOS                                              3.324.001,00   3.324.001,00     657.550,00     248.000,00     277.000,00     247.000,00
            07010301      INSTALAÇÕES DE SERVIÇOS                                567.000,00     567.000,00                    30.000,00      50.000,00      30.000,00
            07010302      INSTALAÇÕES DESPORTIVAS E RECREATIVAS                   100.000,00     100.000,00                                                         
            07010305      ESCOLAS                                              2.441.901,00   2.441.901,00     559.550,00     111.000,00     120.000,00     110.000,00
            07010307      OUTROS                                                 215.100,00     215.100,00      98.000,00     107.000,00     107.000,00     107.000,00
            070104      CONSTRUÇÕES DIVERSAS                                   5.082.190,00   5.082.190,00   6.591.800,00   3.043.200,00     988.000,00     852.000,00
            07010401      VIADUTOS, ARRUAMENTOS E OBRAS                          935.310,00     935.310,00     220.000,00      30.000,00                             
                        COMPLEMENTARES                                                                                                                           
            07010402      SISTEMAS DE DRENAGEM DE ÁGUAS                          410.000,00     410.000,00     250.000,00     300.000,00     300.000,00     300.000,00
                        RESIDUAIS                                                                                                                                
            07010403      ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DE ÁGUAS                         16.000,00      16.000,00     310.000,00     160.000,00      10.000,00      10.000,00
                        RESIDUAIS                                                                                                                                
            07010404      ILUMINAÇÃO PÚBLICA - INFRA-ESTRUTURAS                    82.000,00      82.000,00                                                         
            07010405      PARQUES E JARDINS                                       42.001,00      42.001,00      60.000,00      60.000,00      40.000,00      40.000,00
            07010406      INSTALAÇÕES DESPORTIVAS E RECREATIVAS                   161.004,00     161.004,00   2.513.000,00     951.000,00     176.000,00      61.000,00
            07010407      CAPTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA                        180.100,00     180.100,00     170.000,00     220.000,00     220.000,00     220.000,00
            07010408      VIAÇÃO RURAL                                           386.725,00     386.725,00     100.000,00     180.000,00     180.000,00     180.000,00
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            07010409      SINALIZAÇÃO E TRÂNSITO                                  67.500,00      67.500,00      40.000,00                                           
            07010410      INFRAESTRUTURAS PARA A DISTRIBUIÇÃO                     52.300,00      52.300,00      20.000,00      30.000,00      30.000,00      30.000,00
                        DE ENERGIA ELÉCTRICA                                                                                                                     
            07010412      CEMITÉRIOS                                              15.000,00      15.000,00      10.000,00      10.000,00      10.000,00      10.000,00
            07010413      OUTROS                                               2.234.150,00   2.234.150,00   1.948.800,00     704.200,00      22.000,00       1.000,00
            07010499      OUTROS                                                 500.100,00     500.100,00     950.000,00     398.000,00                             
            070106      MATERIAL DE TRANSPORTES                                  174.000,00     174.000,00      70.000,00     220.000,00     350.000,00     200.000,00
            07010602      OUTROS                                                 174.000,00     174.000,00      70.000,00     220.000,00     350.000,00     200.000,00
            070107        EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA                             265.000,00     265.000,00      52.000,00     130.000,00     160.000,00     110.000,00
            070108        SOFTWARE INFORMÁTICO                                    84.370,00      84.370,00      61.000,00     120.000,00     140.000,00      70.000,00
            070109        EQUIPAMENTO ADMINISTRATIVO                              51.001,00      51.001,00     801.000,00     140.000,00     200.000,00     110.000,00
            070110      EQUIPAMENTO BÁSICO:                                      752.457,00     752.457,00      58.100,00     187.100,00     257.100,00     207.100,00
            07011001      EQUIPAMENTO DE RECOLHA DE RESÍDUOS                         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00         100,00
            07011002      OUTROS                                                 752.357,00     752.357,00      58.000,00     187.000,00     257.000,00     207.000,00
            070111        FERRAMENTOS E UTENSÍLIOS                                16.100,00      16.100,00      16.100,00      36.000,00      36.000,00      36.000,00
            070115        OUTROS INVESTIMENTOS                                   141.991,00     141.991,00     508.650,00     171.790,00      66.000,00      65.000,00
D7                        Transferências e subsídios de capital      38.701,11     295.299,89     334.001,00     602.804,00     133.440,08     165.108,88     136.811,05
D71                         Transferências de capital               38.701,11     295.299,89     334.001,00     602.804,00     133.440,08     165.108,88     136.811,05
D711                          Administrações Públicas                3.398,20     170.302,80     173.701,00     501.804,00      31.420,08      32.048,48      32.689,44
D7115                           Administração Local                  3.398,20     170.302,80     173.701,00     501.804,00      31.420,08      32.048,48      32.689,44
      01                ADMINISTRACAO AUTARQUICA                     3.398,20     170.302,80     173.701,00     501.804,00      31.420,08      32.048,48      32.689,44
      0102                      CAMARA MUNICIPAL                     3.398,20     170.302,80     173.701,00     501.804,00      31.420,08      32.048,48      32.689,44
            08          TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL                    3.398,20     170.302,80     173.701,00     501.804,00      31.420,08      32.048,48      32.689,44
            0805        ADMINISTRAÇÃO LOCAL                          3.398,20     170.302,80     173.701,00     501.804,00      31.420,08      32.048,48      32.689,44
            080501      CONTINENTE                                   3.398,20     170.302,80     173.701,00     501.804,00      31.420,08      32.048,48      32.689,44
            08050102            FREGUESIAS                           3.398,20     170.002,80     173.401,00     501.600,00      31.212,00      31.836,24      32.472,96
            08050104            ASSOCIAÇÕES DE MUNICÍPIOS                            200,00         200,00         102,00         104,04         106,12         108,24
            08050108    OUTROS                                                       100,00         100,00         102,00         104,04         106,12         108,24
            0805010801          COMUNIDADE INTERMUNICIPAD DO                         100,00         100,00         102,00         104,04         106,12         108,24
                        DOURO                                                                                                                                    
D712                          Entidades do Setor não Lucrativo      35.302,91     124.997,09     160.300,00     101.000,00     102.020,00     133.060,40     104.121,61
      01                ADMINISTRACAO AUTARQUICA                    35.302,91     124.997,09     160.300,00     101.000,00     102.020,00     133.060,40     104.121,61
      0102                    CAMARA MUNICIPAL                      35.302,91     124.997,09     160.300,00     101.000,00     102.020,00     133.060,40     104.121,61
            08          TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL                   35.302,91     124.997,09     160.300,00     101.000,00     102.020,00     133.060,40     104.121,61
            0807        INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS            35.302,91     124.997,09     160.300,00     101.000,00     102.020,00     133.060,40     104.121,61
            080701            INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS      35.302,91     124.997,09     160.300,00     101.000,00     102.020,00     133.060,40     104.121,61
                        Despesa efetiva [4]                        707.104,88  23.216.133,12  23.923.238,00  18.794.019,04  15.620.116,71  15.929.967,67  16.242.942,24
                        Despesa não efetiva [5]                                                                                                                  
                        Despesa total [6] = [4] + [5]              707.104,88  23.216.133,12  23.923.238,00  18.794.019,04  15.620.116,71  15.929.967,67  16.242.942,24
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